
pREFETTURA Do MUNIcÍpIo pn ¡u¡lor¡Í

DECRETO N',30.708. DE 29 DE NOVEMBRO DE 2O2I

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, pREFErro no vrrmciplo DE JUNDIAI,
EsrADo DE sÃo pAULo, No uso DE suAS erRlgulÇoes LEGATS

ESIECIALMENTE As eur LHE sÃo coNrpRrDAS IELA LEr N" 9s54, DE 07 DE

DEZEMBRO D82020,ART.4", ç 3". /

CONSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA NB cRÉoITo ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

suppRÁvtr FINANCEIRo pARA ATENDER DEvoLUÇ.Ão DE REcuRso vTNCULADo À pnpsr¡,ÇÃo
DE coNTAS oe coNvÊNIo FIRMADo ENTRE o ESTADo e o vuNtcÍpro, IARA coNsrRuÇÀo op
ESC0LA (FONTE 6139) - PROCESSO: 7.036-812013.

REF. solrcrrAçao t.r r 0 - T;NIDADE oB csstÃo nr EoucaçÃo

DECRETA

ART. t" - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do vuNtcÍpto, uvt cRÉntro ADrcroNAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ t30.666,43 (CENTO E TRINTA MrL SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS

REArs E eUARENTA E rnÊs ceNrevos) NA(s) ooraç.Ã,o1öns¡:

13.01.12.365.0195.r548 coNsrRuç.ÃoEAMpLIAÇÃoBnuceçÃoINFANTIL(4MEsESA3ANos)
4.4.90.93.00 norNz¡cÕus r RssrrrurcoBs

6 I 39 sEEÆDE/pRoc.¡cÃo EDUC.ESTADo-MUNIC./EDUC.INFANT.

R$ 121.750,93

I3,01.12.365,0I95,2786 GERENCIAMENTO OPERACIONALDAS TINIDADES ESCOLARES DE EDUC
4.4.90.93.00 mnnNlzecÕps e nrsrrrurcoBs

6l 39 sEE/FDE/pRoc.ecÃo EDUc.EsIADo-MUNIc.ÆDUC.INFANT.

R$ 8.915,50

TOTAL....R$ 130.666,43

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉorro DE euE TRATA o ART. r'reR-sB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

/
I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, Sl" INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,.

ART. 3" - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA puBt-tceçÃo.
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Do MuNrcÍpro nn ¡uxnnÍ

MACHADO /

MTINICIPAL

PARrMoscHr /
GESTOR DA DE GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE cssrÃo DA cASA cIVIL DA pREFEITURA Do
MUNICIPIo DE JUNDIAI, Ao(s) vrNTE E NovE DrA(s) Do ruÊs nB NovEMBRo Do ANo DE Dors MrL E
VINTEEUM.

L

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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